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Senhor Diretor, 

Face ao artigo 22, incisos XIV e XVI, do Código de Trânsito Brasileiro, infonnainos a 
Vossa Senhoria que o Município de Duque de Caxias no Estado do Rio de Janeiro, encontra-se 
integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na Resolução 106/99-
CONTRAN. 

Atenciosamente, 

C L224$Lo4  
Regina Ma a Duarte 

Coordenadora Geral da CGPNE 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. EDUARDO CHUABY 
Presidente do DETRANÍRJ 
RIO DE JANEIRO-RJ 
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